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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância

em Saúde de 05/12/2022:
Processo nº. 13928/22 – Marcos Toshiro Maeda
Assunto: Auto de Infração n.º 2653 série AA-AIF

Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância
em Saúde de 05/12/2022:

Processo nº.  13930/22  –  Maria  Cristina Fernandes
Meirelles

Assunto:  Auto  de  Infração n.º  2654 série  AA-AIF  e
Termo de Intimação n.º 1240 série AA
...........................................................................................................

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
(SAAE)

Serviço Autônomo de Águas e Esgotos (SAAE)

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022

Tipo: menor preço unitário. Objetivo: aquisição de 02
(dois)  veículos  automotores,  camionete  (pick-up)  cabine
dupla. Data: 19/12/2022 às 09:00h, à R. João Bento, nº 40.
Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 06/12/2022. André
Pazzini Bomfim - Diretor Executivo.
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Considerado objeto de deliberação
Considerado objeto de deliberação

Senhores(a) Vereadores(a):
Apresentamos para a apreciação dos nobres pares o

incluso  Projeto  de  Decreto  Legislativo,  que  tem  por
finalidade  outorgar  o  título  de  Cidadão  Benemérito  ao  Sr.
João Pedro Barretto Lustri.

Garcense,  nascido  em  18  de  abril  de  1994,  filho  do
publicitário  e  cafeicultor,  Tamis  Gonçalves  Lustri,  e  da
empresária,  Gisleine  Ap.  Santini  Barretto,  João  Pedro
Barretto Lustri, mais conhecido como João Barretto, é um
jornalista esportivo, que vem se destacando no exercício de
sua  profissão  levando  o  nome  de  nosso  município  pelo
mundo.

Começou a trabalhar,  em 2013, como estagiário em
uma produtora de filmes. Na época tinha 19 anos e muitas
funções  em  seu  primeiro  emprego.  Era  produtor,
contrarregra, motorista, figurante a até mesmo “modelo de

mão”!  O  local  produzia  e  dirigia  grandes  campanhas
publicitárias para marcas bem famosas. Porém, um de seus
grandes sonhos sempre foi trabalhar com esportes.

Por  isso,  em  2016,  deixou  a  produtora  para  ser
estagiário  no  Grupo  Bandeirantes  de  Comunicação.  Fez
parte da Rádio Bradesco Esportes FM – projeto em parceria
com o Banco Bradesco. Com o passar do tempo virou um
dos  integrantes  fixos  do  programa  “Agora  o  Bicho  Vai
Pegar” – que misturava música, futebol e humor e tinha a
maior audiência da rádio. Chegou a cobrir a Eurocopa 2016
e os Jogos Olímpicos do Rio 2016.

Com  o  fim  da  Rádio  Bradesco,  foi  realocado  na  Rádio
Bandeirantes. Atuou como produtor e repórter. Foi produtor
do  programa “Terceiro  Tempo”  (apresentado  por  Milton
Neves), setorista do Santos FC, apresentador do “Resenha,
Futebol  e  Humor”  e  repórter  de  jogos  da  Liga  dos
Campeões. Além disso, trabalhou na cobertura da Copa do
Mundo de 2018 e nas Eleições do mesmo ano.

Ainda  em  2018,  começou  a  trabalhar  em  uma
produtora de filmes,  séries  e  documentários.  Participou na
produção de conteúdos relacionados a esporte e cultura –
duas áreas de seu interesse. Já no 2º semestre de 2019, se
tornou  coordenador  de  conteúdo  da  TV  Nsports,  uma
plataforma  de  streaming,  na  qual  apresentou  alguns
programas da grade e produziu conteúdos especiais sobre
esportes.

No começo de 2021, mudou para o Rio de Janeiro para
coordenar  o  projeto  do  Canal  Olímpico  do  Brasil,  numa
parceria com a NSports. E de quebra a missão de cobrir as
Olimpíadas de Tóquio.

João  Barretto  foi  no  dia  17  de  maio,  quando
oficialmente  foi  convocado  na  missão  do  Comitê  Olímpico
do Brasil, para servir a delegação brasileira nos jogos de
Tóquio,  tendo  a  oportunidade  de  realizar  um sonho  de
criança, oportunidade que não é para qualquer um.

João  Barretto  é  filho  de  nossa  terra  e  com  sua
promissora carreira tem levado o nome de nosso município
por onde passa.

Em  2022  desfilou  com  a  delegação  brasileira  na
cerimônia  de  abertura  dos  Jogos  Sul-Americanos  da
Juventude de Rosário,  na Argentina,  fazendo de lá  uma
entrada para o Canal Olímpico do Brasil.

Ainda  neste  ano  tem  acompanhado  a  delegação
brasileira  no  Campeonato  Mundial  de  Atletismo  (World
Athletics  Championships)  realizado  em  Eugene,  Oregon,
Estados Unidos.

Sendo assim, nada mais justo do que o Sr. João Pedro
Barretto Lustri ser homenageado com o Título de Cidadão
Benemérito, motivo pelo qual conto com a aprovação dos
nobres pares.

S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.
RAFAEL JOSÉ FRABETTI

Vereador – UNIÃO

P R O JE T O D E D EC R E T O L E G I S L A T I V O Nº
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10/2022

OUTORGA O TÍTULO DE
CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR.

JOÃO PEDRO BARRETO
LUSTRI.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  t ítulo  de  “Cidadão
Benemérito”  ao  Senhor  “JOÃO  PEDRO  BARRETO
LUSTRI”, por relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º O título será entregue no decorrer de sessão
legislativa extraordinária, a ser convocada pela Presidência
da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão
suportados por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.

RAFAEL JOSÉ FRABETTI
Vereador – UNIÃO

...........................................................................................................
J U S T I F I C A T I V A

Senhores(a) Vereadores(a):
Apresentamos para a apreciação dos nobres pares o

incluso  Projeto  de  Decreto  Legislativo,  que  tem  por
finalidade  outorgar  o  título  de  Cidadão  Garcense  ao  Sr.
Elizeu  Teixeira  Baptista.

Elizeu Teixeira Baptista nasceu na cidade de Pompeia
em  28/02/1951.  Filho  do  Senhor  Dário  Baptista  (in
memoriam)  e  Dona  Ermelinda  Teixeira  Batista  (in
memoriam).  Tem  seis  irmãos  Ademar,  Benjamin,  Abel,
Laura,  bela  e  Rute.  Casou-se  com a  senhora  Maria  do
Carmo  da  Silva  Baptista  com  a  qual  tem  três  filhos:
Alessandro da Silva Batista,  Cristiano da Silva Batista  e
Eliseu Teixeira Batista Júnior  (in  memoriam).  Possui  três
netos:  Franciele,  Sandrinho  e  Ariel  e  uma  bisneta,  a
pequena Lívia.

Sua trajetória  profissional  começou bem cedo,  quando
ainda criança ajudava seu pai no comércio de Armarinho da
família no antigo Mercadão Municipal.

Elizeu já trabalhou como taxista e como representante
comercial das bebidas Scaramuci, na cidade de Gália.

Por vários anos integrou a antiga banda Santa Cecília,
da  qua l  par t ic ipou  desde  seu  in íc io ,  tocando
majestosamente  o  seu  trompete.  Todos  os  domingos
alegrava a população garcense quando tocavam no coreto
da Igreja Matriz após as missas.

Aproveitava bem seu dom musical para tocar em baile
de carnaval em diversas cidades do Estado.

Trabalhou  por  mais  de  uma  década  na  prefeitura
municipal de Garça como motorista do setor de jardinagem
e  no  transporte  escolar.  Era  muito  conhecida  entre  a
criançada pois por anos dirigia o trenzinho infantil, fazendo
a alegria da criançada aos finais de semana.

Além de sua facilidade com a música Elizeu mostrou
mesmo foi  seu Tino e aptidão para o comércio,  quando
começou a vender pequenas mercadorias em seu antigo
automóvel Belina em diversas cidades da região aos finais
de semana.

Seus  negócios  começaram  a  deslanchar  quando
envolveu toda a sua família em seu sonho de empreender.
Começou a vender mercadorias em um pequeno espaço da
feira-livre.  Sempre  em busca  de  novidades,  começou  a
viajar  para  a  cidade  de  São  Paulo  e  trazer  os  últimos
lançamentos  da  moda  para  vender  em  sua  banca.  Os
negócios foram melhorando e sua pequena Banca na feira-
livre  teve  que  ser  aumentada  para  caber  as  inúmeras
mercadorias trazidas da capital.

Os  domingos  não  eram  suficientes  para  atender  a
demanda  foi  aí  que  conseguiu  um  local  na  Praça  Rui
Barbosa para montar sua banca durante a semana. Local
este,  em que até os dias atuais monta diariamente sua
banca, a conhecida banca do Elizeu.

Elizeu é muito conhecido e bem quisto por seu jeito
brincalhão de lidar com as pessoas e por seu carisma que
contagia  a  todos.  Dono  de  um  bom  humor  sem
precedentes, e de coração generoso, não mede esforços
para ajudar o próximo. Sempre que possível estende a mão
a quem procura.

Sendo  assim,  nada  mais  justo  do  que  o  Sr.  Elizeu
Teixeira  Baptista  ser  homenageado  com  o  Título  de
Cidadão Garcense pelo Poder Legislativo.

S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.
LUCAS CATETO

Vereador – CIDADANIA

P R O J E T O D E D E C R E T O L E G I S L A T I V O Nº
11/2022

(de autoria do Vereador Lucas Cateto)

OUTORGA  O  T ÍTULO  DE
CIDADÃO  GARCENSE  AO  SR.
Elizeu Teixeira Baptista

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de “Cidadão Garcense”
ao  Senhor  “Elizeu  Teixeira  Baptista”,  por  relevantes
serviços prestados à comunidade.

Art. 2º O título será entregue no decorrer de sessão
legislativa extraordinária, a ser convocada pela Presidência
da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão
suportados por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, datado e assinado eletronicamente.

LUCAS CATETO
Vereador – CIDADANIA


